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ANEXO XV

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO
(MODELO)

(Observação: Utilizar papel timbrado do Proponente com CNPJ)
 

 
Na qualidade de Representante Legal da (o) (nome do Proponente),

inscrita(o) no CNPJ sob n.º_______________________, DECLARO, em conformidade com
as vedaçõescontidas no artigo 9, §3º , do Decreto Estadual n.º 44.879, de
15.07.2014 e o artigo 10, inciso III, da Resolução Casa Civil n.º 350, de 17.07.2014,
que inexiste qualquer prática de nepotismo e que nenhum dos dirigentes do
PROPONENTE é agente político do PoderLegislativo, Executivo e Judiciário ou do
Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou Entidade da Administração
Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro,
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de
parentesco.
 
 

(Local), de ________________________ de 2026.
Assinatura do Representante Legal do Proponente

Nome do Representante Legal doProponente
Cargo do Representante Legal do Proponente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andréa Barbosa Andrade de Faria,
Subsecretária, em 11/02/2026, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e
no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código
verificador 124091162 e o código CRC 01BCF0DE.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Referência: Processo nº SEI-300001/000575/2026 SEI nº 124091162

Presidente Vargas, n° 409, 21° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20040-
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Telefone: 2333-3679 - http://www.rj.gov.br/web/seelje  
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